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de 28 de junho de 1990 

Aut oriza a Prefeitura Munici

pal de São José dos Campos a 

ass i nar , com a Companhia de Sa 

nearnento Básico d o Estado de 

São Paulo - SABESP , convênio 

para execução de obras para o 

Sistema de Esgotos Sanitários 

no Município . 

O Prefeito Municipal de São José dos Caro 

pos , faz saber que a Câmara Municipal a prova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19 - F ica a Prefeitura Muni cipalàe 

são José dos Campos autorizada a assinar Convên io com a Companhia de Sa

neamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, para a execução de obras 

para o Sistema de Esgotos Sanitários no Município, bem como a transferir 

a essa concess ionár ia as extensões que , de conformidade com o Convênio , 

venham a ser executadas pela Prefeitura. 

Artigo 29 - As condições de r ealização dos 

serviços autor izados por esta Lei estão estabe l ecidas na minuta de Convê

nio em anexo , que dela passa a fazer par te integrante . 

Artigo 39 - F ica o Poder Executivo autori 

zado a abrir um cré dito especial no valor de 630.890 BTN 1 s , corresponden

te , em junho de 1990 , a CR$ 27 . 746.100 , 58 (vin te e sete milhÕes, setecen 

tos e quarenta e seis mil, cem cruzeiros e cinquenta e oito centavos) , p~ 

ra ocorrer , no presente exercício , com as despesas oriundas com a 

ção desta Lei. 

execu 

Artigo 49 - As despesas com a abertura do 

crédito autorizado no artigo a nterior correrão por conta da anulação 

cial da seguinte dotação do orçamen to vigente : 

13.10- 13764481 . 550 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

Canalização de Córre gos , Obras e 

Instalações 

Artigo 59 - Para os exercícios subseqüe~ 

tes de 1991 , 1992 e 1993, as correspondentes peças orçamentárias consign~ 

rao dotações nos valores respectivos de 1. 261.780 BTN 1 s , 1. 261.780 BTN 1 s 

ou outro indexador que venha a substituir a~uele aqui fixndo . 

Artigo 69 - Fica o Poder Executivo aúto 

zado a incluir no Plano Plurianual de Investimentos de 1990/1993 as ob as 
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decorrentes do convênio autorizado por esta Lei. 

FLS. N.!.. 

Artigo 79 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Caro 

pos, 28 de junho de 199 0. 

Secretário de Transportes 

Registrada e publicada na Divisão de For 

rnalização de Atos, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano d e mil no 

vecentos e noventa. 
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~~to JÚnio 

Divisão de Formalização 


